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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUCAS PRIMAVERA LTDA - EPP (MATRIZ
E F I L I A I S )
CNP J: 20.424.706/0001-98
Certidão n° : l 4 l 885 990/2017/"

(cen to e o i tenta) dias, contados da data

Certif ica-se que HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUCAS PRIMAVERA LTDA - EPP
(MATRIZ E F ILIAIS) , inscr i to (a) no CNPJ sob o n° 2 0 . 4 2 4 . 7 0 6 / 0 0 0 1 - 9 8 ,

NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores Trabalh is tas .
Cer t idão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do
Traba lho , ac rescen tado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de ju lho de 2011, e
na Reso lução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470 /2011 do Tr ibunal Super ior do
Traba lho , de 24 de agosto de 2011.
Os dados c o n s t a n t e s desta C e r t i d ã o são de responsabi l idade dos
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d ias
a n te r j. o res à d a t a da sua e x p e d i ç ã o .
No caso de pessoa j u r í d i c a , a Cert idão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou f i l ia is .
A aceitação de s t: a c e r t i d ã o condiciona-se à v e r i f i c a ç ã o de sua
a u t e n t i c i d a d e no por ta ] , do ' .T r ibuna l S u p e r i o r do T r a b a l h o na
I n t e r- ri e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Cert i.dão emitida g ra tu i t amente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do B a n c o N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s
i n a d i m p l e n t e s pé r- a n t e a Just iça do T r a b a l h o quanto às obrigações
es tabelecidas em sen tença conde na tória t rans i tada em j u l gado ou em
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , inc lus ive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a reco lh imentos determinados em lei; ou decorrentes
cie e x e c u ç ã o de acordos f i r m a d o s pe ran t e o Min i s t é r io Públ ico do
T r a b a l h o ou Com is são de C o n c i l i a ç ã o Prév ia .


